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NOTA TÉCNICA  

 

Projeto de Lei n.º 516/XIV/2.ª (PSD) 
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Administrativo e da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos para a 

cidade de Coimbra, procedendo à décima alteração à Lei n.º 28/82, de 15 de 

novembro (Lei da organização, funcionamento e processo do Tribunal 

Constitucional), à décima terceira alteração ao Estatuto dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, e à 

terceira alteração à Lei Orgânica n.º2/2005, de 10 de janeiro (Lei de organização 

e funcionamento da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos) 
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NOTA TÉCNICA  

 
 

I. Análise da iniciativa  

• A iniciativa  

A iniciativa legislativa em apreço visa proceder à transferência da «sede do Tribunal 

Constitucional, do Supremo Tribunal Administrativo e da Entidade das Contas e 

Financiamentos Políticos para a cidade de Coimbra», alterando a Lei de Organização, 

Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, o Estatuto dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais e a Lei de Organização e Funcionamento da Entidade das 

Contas e Financiamentos Políticos. 

 

Os proponentes justificam a mudança das sedes dos tribunais e entidade supra referidos 

sublinhando que, em 2019, os Partidos mais representativos do sistema político nacional 

reconheceram que Portugal «é identificado como um dos países da União Europeia com 

um perfil mais centralizado e centralizador», sendo que esse perfil se estende à 

«organização judiciária». Neste sentido, os proponentes referem como exemplo o facto 

da «sede da generalidade dos Altos Tribunais se encontrar localizada em Lisboa, 

incluindo a do Tribunal Constitucional». 

 

Os proponentes destacam que «o desenvolvimento equilibrado dos vários territórios 

passa também por uma adequada distribuição do “mapa judiciário”», considerando 

igualmente que a «organização judiciária não pode ficar à margem de um processo mais 

abrangente de descentralização e de reorganização e de gestão do Estado», o qual 

constituiria um «sinal incontornável da aproximação das instituições aos cidadãos». 

 

A exposição de motivos realça também que a «distanciação geográfica» das sedes 

destes tribunais e entidade reforça a «independência do poder judicial relativamente ao 

poder político». 

 

Por outro lado, a título exemplificativo ao nível de sistemas comparados, é destacado o 

caso do «Tribunal Constitucional Federal da Alemanha, que foi localizado na cidade de 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010051837/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010051837/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=418&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=&
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=418&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=&
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202010051839/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202010051839/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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Karlsruhe, intencionalmente deslocada das outras instituições federais, 

designadamente da sede do Governo». 

 

De acordo com o que afirmam os proponentes, em Portugal o exemplo mais recente de 

descentralização ao nível judiciário é «o Tribunal da Concorrência, da Regulação e 

Supervisão, com sede em Santarém», o qual «constitui a experiência mais recente de 

um percurso a pressupor e a exigir um processo mais amplo e aprofundado». 

 

No que tange à escolha da cidade de Coimbra para nova localização das sedes do 

Tribunal Constitucional, do Supremo Tribunal Administrativo os proponentes sustentam, 

a par da «centralidade geográfica», a «sua indelével característica de “Cidade 

Universitária” e representatividade, no plano nacional e internacional, no ensino do 

Direito, dispondo hoje, inclusivamente, de um centro inigualável e especificamente 

vocacionado ao estudo da jurisprudência – a Casa da Jurisprudência da Faculdade de 

Direito da Universidade de Coimbra». 

 

O projeto de lei, para além de elencar os diplomas que altera, prevê concretamente: 

• A transferência das sedes do Tribunal Constitucional, do Supremo Tribunal 

Administrativo e da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos para a 

cidade de Coimbra; 

• Que o processo de instalação dos referidos tribunais, bem como da entidade 

seja acompanhado e monitorizado por uma comissão constituída por 

prestigiadas personalidades nacionais, de 5 profissões jurídicas e não jurídicas, 

a designar pelo membro do Governo responsável pela área da Justiça, no prazo 

de trinta dias a contar da entrada em vigor do projeto de lei, e esteja concluído 

até ao final do ano de 20221; 

• Sem prejuízo de outros instrumentos de mobilidade previstos em legislação 

especialmente aplicável, a aplicação aos trabalhadores em funções públicas 

detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado 

pertencentes aos mapas de pessoal do Tribunal Constitucional e do Supremo 

 
1 Quanto à eventual violação da «lei-travão», ver o ponto III da presente nota. 
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Tribunal Administrativo dos instrumentos de mobilidade previstos na Lei Geral 

de Trabalho em Funções Públicas e da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, que 

aprova o regime de valorização profissional dos trabalhadores com vínculo de 

emprego público, bem como da aplicação do regime previsto no artigo 24.º da 

mesma Lei, dos que adiram, imediata e voluntariamente, à transferência para a 

cidade de Coimbra. 

 

• Enquadramento jurídico nacional  

Os tribunais, nos termos do n.º 1 do artigo 110.º e do artigo 202.º da Constituição da 

República Portuguesa, doravante referida como Constituição ou Lei Fundamental, 

constituem órgãos de soberania, cuja competência é administrar a justiça em nome do 

povo. 

 

A função jurisdicional no direito interno, segundo o instituído no artigo 209.º da 

Constituição, é concretizada por quatro categorias de tribunais, de acordo com a sua 

especialização: 

− A matéria jurídico-constitucional encontra-se adstrita ao Tribunal Constitucional; 

− A matéria criminal, de família e menores, comercial e de execução de penas 

pertence ao âmbito de competências do Supremo Tribunal de Justiça e dos 

tribunais judiciais de primeira e de segunda instância; 

− A matéria administrativa e fiscal é apreciada pelo Supremo Tribunal 

Administrativo e os demais tribunais administrativos e fiscais; 

− A atividade financeira do Estado é verificada pelo Tribunal de Contas. 

 

Como decorre dessa norma da Constituição, o Tribunal Constitucional constitui o órgão 

de cúpula do sistema jurisdicional interno, competindo-lhe apreciar e pronunciar-se 

sobre as matérias jurídico-constitucionais, bem como decidir os recursos sobre decisões 

do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Administrativo e do Tribunal de 

Contas. 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009251046/128082/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009251246/128188/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009251046/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009251046/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009252046/128196/diploma/indice?p_p_state=maximized
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/home.html
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NOTA TÉCNICA  

A sua esfera de competências é evidenciada no artigo 221.º e desenvolvida no artigo 

223.º, ambas as disposições da Lei Fundamental.  

 

O Tribunal Constitucional foi criado, por força da primeira revisão constitucional, pelo n.o 

1 do artigo 160.º da Lei Constitucional n.º 1/82, de 30 de setembro, norma que veio 

proceder à alteração da redação do n.o 1 do artigo 212.º, o qual enunciava as diferentes 

categorias de tribunais, de modo a incluir na nova redação o órgão jurisdicional ora 

instituído.  

 

Note-se que o Tribunal Constitucional é o sucessor do Conselho da Revolução2 nas 

competências de guardião da Constituição da República Portuguesa, as quais são 

concretizadas pela verificação da constitucionalidade e da conformidade das demais 

normas à Lei Fundamental. 

 

A par da função primária e nuclear de apreciação da inconstitucionalidade e da 

ilegalidade, o texto constitucional conferiu-lhe, no seu novo artigo 213.º (que, na redação 

vigente corresponde ao artigo 223.º), outras funções tais como:  

− Verificar a morte e declarar a impossibilidade física permanente do Presidente 

da República, bem como verificar os impedimentos temporários do exercício das 

suas funções ou a perda do cargo;  

− Julgar em última instância, nos termos da lei, a regularidade e a validade dos 

atos de processo eleitoral;  

− Verificar a morte e declarar a incapacidade para o exercício da função 

presidencial de qualquer candidato a Presidente da República, para a reabertura 

do processo eleitoral; 

− Verificar a legalidade da constituição de partidos políticos e suas coligações, 

bem como apreciar a legalidade das suas denominações, siglas e símbolos, e 

ordenar a respetiva extinção, nos termos da Constituição e da Lei, entre outras. 

 
2 Nos termos do n.º 1 do artigo 113.º do Decreto de aprovação da Constituição, de 10 de abril de 
1976, o Conselho de Revolução constituía um órgão de soberania, a sua composição, 
funcionamento e competências eram descritas nos artigos 142.º a 149.º do mesmo Decreto. 
Conforme o disposto no artigo 147.º desse normativo constitucional, o Conselho de Revolução 
tinha a qualidade de garante do cumprimento da Constituição. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009252246/128211/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009260046/128213/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009260046/128213/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/375320
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009251833/128213/diploma/indice
https://dre.pt/application/conteudo/502635
https://dre.pt/application/conteudo/502635
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É o próprio texto constitucional, nos seus artigos 277.º a 283.º, que distingue os vários 

regimes de fiscalização da constitucionalidade.  

 

Importa referir que, nos termos do n. o 2 do artigo 110.º da Constituição, a formação, a 

composição, a competência e o funcionamento dos órgãos de soberania são os 

definidos na Lei Fundamental. No que respeita ao Tribunal Constitucional, os artigos 

221.º a 224.º acolhem os parâmetros básicos deste órgão de soberania como a sua 

definição, composição e estatuto dos juízes, competência e organização e 

funcionamento, sendo da responsabilidade do legislador infraconstitucional desenvolver 

o teor dos princípios ínsitos nas normas constitucionais. 

 

Por conseguinte, a Lei n.º 28/82, de 15 de novembro3 (texto consolidado), concretiza 

essa tarefa ao delimitar, no seu articulado, a organização, funcionamento e processo do 

Tribunal Constitucional, da seguinte forma: 

− A jurisdição e sede, a obrigatoriedade das decisões para as entidades públicas 

e privadas, a publicação das mesmas, a coadjuvação de outros tribunais e 

autoridades e o regime financeiro e administrativo: artigos 1.º a 5.º; 

− A competência: artigos 6.º a 11.º-A; 

− A composição e constituição: artigos 12.º a 21.º; 

− O estatuto dos juízes: artigos 22.º a 35.º; 

− A organização interna: artigos 36.º, 37.º, 38.º e 39.º; 

− O funcionamento: artigos 40.º a 47.º; 

− O regime financeiro: artigos 47.º-A, 47.º-B, 47.º-C, 47.º-D e 47.º-E; 

− A distribuição e as diferentes espécies de processos de fiscalização da 

constitucionalidade, - preventiva, abstrata sucessiva, concreta e da 

 
3 Este normativo legal foi objeto de nove alterações legislativas operadas pelo artigo 5.º e n.o 1 
do artigo 6.º, ambos da Lei n.o 143/85, de 26 de novembro; Lei n.o 85/89, de 7 de setembro 
corrigida pela Retificação, de 21 de setembro de 1989 e Declaração, de 3 de novembro de 1989; 
Lei n.o 88/95, de 1 de setembro; Lei n.o 13-A/98, de 26 de fevereiro retificada pela Declaração de 
Retificação n.o 10/98, de 23 de maio; pelo artigo 5.º da Lei Orgânica n.o 1/2011, de 30 de 
novembro; pelo artigo 1.º da Lei Orgânica n.o 5/2015, de 10 de abril; pelo artigo único da Lei 
Orgânica n.o 11/2015, de 28 de agosto; pelo artigo 1.º da Lei Orgânica n.o 1/2018, de 19 de abril 
tendo, no Anexo I, procedido à republicação da Lei n.o 28/82, de 15 de novembro e, por último, 
pelo n.o 2 do artigo 1.º e artigo 2.º da Lei Orgânica n.o 4/2019, de 13 de setembro. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009260746/128277/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009251046/128082/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009301031/128210/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009301031/128210/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291034/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291046/73826368/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291546/73826375/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291946/73826385/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009292146/73826396/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009300146/73826414/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009300246/73826415/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009300346/73826416/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009300446/73826417/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009300846/73826418/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009301246/73826430/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009301346/73826431/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009301446/73826432/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009301546/73826433/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009301646/73826434/diploma/indice
https://dre.pt/application/file/a/564292
https://dre.pt/application/file/a/547092
https://dre.pt/application/file/547696
https://dre.pt/application/file/a/550076
https://dre.pt/application/file/a/546915
https://dre.pt/application/file/a/226481
https://dre.pt/application/file/a/523529
https://dre.pt/application/file/a/523529
https://dre.pt/application/file/a/146285
https://dre.pt/application/file/a/146285
https://dre.pt/application/file/a/66954136
https://dre.pt/application/conteudo/70133803
https://dre.pt/application/conteudo/70133803
https://dre.pt/application/file/a/115139709
https://dre.pt/application/file/a/124680534
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inconstitucionalidade por omissão, recursos, reclamações: artigos 48.º a 50.º 

51.º a 56.º, 57.º a 61.º, 62.º a 66.º, 67.º, 68.º e 69.º a 85.º; 

− Processos tais como os relativos à morte, impossibilidade física permanente, 

impedimento temporário, perda de cargo e destituição do Presidente da 

República e do contencioso da perda do mandato de Deputados: artigos 86.º a 

91.º-B; 

− Processos relativos à eleição do Presidente da República: artigos 92.º a 100.º; 

− E, outros processos eleitorais como para o Parlamento Europeu, Assembleia da 

República e Assembleias Legislativas Regionais e processos relativos a partidos 

políticos, coligações e frentes, à verificação da constitucionalidade e da 

legalidade de consultas diretas aos eleitores (referendos nacionais, regionais e 

locais) e a titulares de cargos públicos: artigos 101.º a 111.º.   

 

Relativamente ao Supremo Tribunal Administrativo, conforme o disposto no n.º 1 do 

artigo 212.º da Constituição, este constitui o órgão de hierarquia superior da jurisdição 

administrativa e fiscal e, nos termos do n. o 3 da mesma norma constitucional, os 

tribunais administrativos e fiscais têm como incumbência o julgamento das ações e 

recursos contenciosos que tenham por objeto dirimir os litígios emergentes das relações 

jurídicas administrativas e fiscais.  

 

A existência da jurisdição administrativa e fiscal era admitida na ordem constitucional, 

no entanto, foi na segunda revisão constitucional, através do n.o 1 do artigo 130.º da Lei 

Constitucional n.o 1/89, de 8 de julho, que se afirmou positivamente a presença desta 

jurisdição na ordem jurídica portuguesa, uma vez que a nova redação dada ao artigo 

211.º, em particular o n.o 1, compreendia no catálogo dos tribunais o Supremo Tribunal 

Administrativo e os demais tribunais administrativos e fiscais.  

 

A mesma revisão constitucional procedeu, através do artigo 134.º, ao aditamento do 

artigo 214.º da Constituição, artigo que enuncia o Supremo Tribunal Administrativo como 

o órgão superior na hierarquia dessa tipologia de tribunais, a eleição do seu Presidente 

e as atribuições conferidas a esta jurisdição. 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009302346/73826436/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010010446/73826442/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010010646/73826449/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010010846/73826455/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010011246/73826463/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010011346/73826464/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010011546/73826465/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010011746/73826491/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010011746/73826491/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010012346/73826502/diploma/indice
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/competencia003.html#46
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/competencia003.html#46
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202010021146/73826515/diploma/indice
https://www.stadministrativo.pt/
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009252246/128199/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/496551
https://dre.pt/application/conteudo/496551
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Atendendo à natureza programática das normas constitucionais, o enquadramento legal 

da jurisdição administrativa e fiscal carece de atos legislativos que clarifiquem a sua 

organização, funcionamento, o estatuto dos juízes, entre outros aspetos. 

 

Nestes termos, vem o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, abreviadamente 

denominado de ETAF, publicado em anexo à Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro4 (texto 

consolidado), estipular: 

− A organização e funcionamento da jurisdição administrativa e fiscal: artigos 1.º a 

10.º; 

− O Supremo Tribunal Administrativo: artigos 11.º a 30.º e 65.º a 67.º; 

− Os tribunais centrais administrativos: artigos 31.º a 38.º e 68.º e 69.º; 

− Os tribunais administrativos de círculo: artigos 39.º a 44.º-A e 70.º a 73.º; 

− Os tribunais tributários: artigos 45.º a 50.º e 70.º a 73.º; 

− As funções Ministério Público: artigos 51.º a 52.º-A; 

− A intervenção da Fazenda Pública: artigos 53.º a 55.º; 

− O papel dos serviços administrativos: artigos 56.º a 56.º-A; 

− As categorias dos juízes, o seu recrutamento e provimento: artigos 57.º a 59.º e 

60.º a 64.º;  

− O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais: artigos 74.º a 84.º; 

− Disposições finais e transitórias: artigos 85.º a 93.º. 

 

Quanto à Entidade das Contas e Financiamentos Políticos, trata-se de um órgão 

independente criado por lei, cuja realidade orgânica se encontra legitimada pelo n. o 3 

do artigo 267.º5 da Constituição.  

 
4 A redação vigente já sofreu as seguintes modificações: Declaração de retificação n.o 14/2002, 
de 20 de março; Declaração de retificação n.o 18/2002, de 12 de abril; artigos 1.º da Lei n.o 4-
A/2003, de 19 de fevereiro e da Lei n.o 107-D/2003, de 31 de dezembro; Lei no 1/2008, de 14 de 
janeiro; artigo 117.º da Lei n.o 2/2008, de 14 janeiro; artigo 2.º da Lei n.o 26/2008, de 27 de junho; 
artigo 166.º da Lei n.o 52/2008, de 28 de agosto; artigo 10.º da Lei n.o 59/2008, de 11 de setembro; 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.o 166/2009, de 31 de julho; artigo 129.º da Lei n.o 55-A/2010, de 31 
de dezembro; artigo 13.º da Lei n.o 20/2012, de 14 de maio; al. b) do artigo 1.º e artigos 4.º e 5.º 
e al. c) do artigo 13.º, todas as normas do Decreto-Lei n.o 214-G/2015, de 2 de outubro e artigos 
1.º e 2.º da Lei n.o 114/2019, de 12 de setembro, dispositivo legal que no seu anexo procede à 
republicação do ETAF. 
5 Na redação vigente e conferida pelo n.o 2 do artigo 181.º da Lei Constitucional n.o 1/97, de 20 
de setembro (Quarta revisão constitucional).  

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=418&tabela=leis
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/contas.html
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202009291029/128265/diploma/indice?q=Constitui%C3%A7%C3%A3o+da+Rep%C3%BAblica+Portuguesa
https://dre.pt/application/file/a/263587
https://dre.pt/application/file/a/263587
https://dre.pt/application/file/a/303295
https://dre.pt/application/file/a/476393
https://dre.pt/application/file/a/476393
https://dre.pt/application/file/a/673691
https://dre.pt/application/file/a/386696
https://dre.pt/application/file/a/386696
https://dre.pt/application/file/a/386690
https://dre.pt/application/file/a/456302
https://dre.pt/application/file/a/453299
https://dre.pt/application/file/a/453923
https://dre.pt/application/file/a/493095
https://dre.pt/application/file/a/345017
https://dre.pt/application/file/a/345017
https://dre.pt/application/file/a/551958
https://dre.pt/application/file/a/70441118
https://dre.pt/application/file/a/124642853
https://dre.pt/application/file/a/653464
https://dre.pt/application/file/a/653464
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A criação da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos ocorreu por força do artigo 

24.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho (texto consolidado), e tem como funções a 

coadjuvação técnica do Tribunal Constitucional na apreciação e fiscalização das contas 

dos partidos políticos e das campanhas eleitorais e a instrução dos processos que o 

Tribunal Constitucional aprecia e a fiscalização da correspondência entre os gastos 

declarados e as despesas efetivamente realizadas.  

 

Embora a conformação legal deste órgão independente, que funciona junto do Tribunal 

Constitucional, resulte da conjugação de dois diplomas legais, a Lei n.º 19/2003, de 20 

de junho, e a Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro6 (texto consolidado), é no teor 

desta última que nos é dada a conhecer pormenorizadamente a Entidade das Contas e 

Financiamentos Políticos: 

− A natureza, o regime e a sede: artigos 1.º a 4.º; 

− A composição, o modo de designação dos seus membros, as incompatibilidades 

e o estatuto dos seus membros: artigos 5.º a 8.º; 

− As competências: artigos 9.º a 11.º; 

− A organização e funcionamento: artigos 12.º a 14.º; 

− Os deveres das entidades públicas e/ou privadas para com a Entidade e o 

Tribunal Constitucional: artigos 15.º a 18.º;  

− O controlo das contas - dos partidos políticos e das campanhas eleitorais: artigos 

19.º a 24.º, 25.º a 34.º e 35.º a 45.º; 

− O poder sancionatório: artigos 46.º a 47.º. 

 

Recorde-se que os três órgãos em causa na presente iniciativa - Tribunal Constitucional, 

Supremo Tribunal Administrativo e Entidade das Contas e Financiamentos Políticos - se 

localizam presentemente em Lisboa, como estatui o artigo 1.º da Lei n.º 28/82, de 15 de 

novembro, o n.o 2 do artigo 11.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais 

 
6 A redação atual foi conferida por duas modificações legislativas, foram estas: artigos 5.º e 6.º 
da Lei Orgânica n.o 1/2018, de 19 de abril tendo, no Anexo IV, procedido à republicação da Lei 
Orgânica n.o 2/2005, de 10 de janeiro e artigo 324.º da Lei n.o 71/2018, de 31 de dezembro. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202009290942/73531803/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202009290942/73531803/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202009290942/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202009290942/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115127182/202009290942/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291011/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291729/73646615/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291729/73646620/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291729/73646805/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291729/73646809/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291929/73646813/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291929/73646819/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291929/73646819/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291929/73646826/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291743/73646837/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291543/73646849/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291556/73826369/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291034/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/133427879/202009291034/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_estrutura.php?tabela=leis&artigo_id=&nid=418&nversao=&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/application/file/a/115139709
https://dre.pt/application/file/a/117514660
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(ETAF), publicado em anexo à Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, e o artigo 4.º da Lei 

Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro, respetivamente. 

 

No que respeita à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, abreviadamente LTFP, 

aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho (texto consolidado), recorde-se 

que se trata do normativo legal que presentemente regula as várias matérias inerentes 

ao vínculo de emprego público tais como: as modalidades de vínculo e prestação de 

trabalho para o exercício de funções públicas, a sua formação, o seu conteúdo, a 

atividade, o local de trabalho, carreiras, as vicissitudes modificativas, entre outras. 

 

Quanto à modalidade dos trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado, a LTFP dedica os artigos 92.º a 100.º a elucidar as situações de 

mobilidade, as suas modalidades, as formas de operar, os pressupostos da dispensa 

do acordo do trabalhador e do órgão ou serviço, a duração e as situações excecionais 

de modalidade. 

 

A Lei n.o 25/2017,de 30 de maio, revogou, pela alínea d) do seu artigo 12.º, os artigos 

245.º a 275.º da LFTP, normas que se estabeleciam o regime jurídico da reafectação de 

funcionários na situação de reorganização dos serviços.  

 

Este corpo legislativo aprova no seu anexo o regime da valorização profissional dos 

trabalhadores com vínculo de emprego público na sequência dos procedimentos de 

reorganização dos serviços e racionalização de efetivos geradores de valorização 

profissional. Especificamente, o artigo 24.º deste regime dispõe sobre a mobilidade 

territorial, que se verifica, segundo o n.º 1, quando o posto de trabalho identificado se 

situe a mais de 60 km de distância da residência do trabalhador, mediante acordo do 

trabalhador, pelo período máximo de um ano e tendo o trabalhador direito à atribuição 

de ajudas de custo durante o período de mobilidade. No n.º 2 do mesmo artigo são 

determinados os incentivos financeiros e não financeiros no caso de integração no órgão 

ou serviço findo o prazo de um ano e no n.º 3 é instituída a permanência no serviço pelo 

período mínimo de três anos para a atribuição dos incentivos, sob pena de devolução 

dos incentivos abonados, salvo fundadas e atendíveis razões. Finalmente, o n.º 4 prevê 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=418&tabela=leis
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291605/73646619/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291011/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117352440/202009291011/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/143851985/202010021745/73877627/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/143851985/202010020945/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/143851985/202010021945/73877635/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/143851985/202010021945/73877635/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/143851985/202010030645/73877759/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/107098733
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que o pagamento dos incentivos financeiros é da responsabilidade da entidade gestora, 

mediante comprovativo das despesas efetuadas. 

 

 

II. Enquadramento parlamentar  

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições)  

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verifica-se que está 

pendente uma iniciativa legislativa que incide sobre a Lei de Organização e 

Funcionamento da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos7:  

- Projeto de Lei n.º 227/XIV/1.ª (PSD) - 8.ª alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 

(Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais) e 3.º 

alteração à Lei n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de organização e funcionamento da 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos). 

Na  presente Legislatura não deu entrada qualquer petição sobre a matéria que é objeto 

da iniciativa sub judice. 

 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições)  

Consultada a mesma base de dados, verifica-se não existir, na XIII Legislatura, qualquer 

iniciativa legislativa ou petição relativa aos diplomas sobre os quais incide o projeto de 

lei em apreço. 

 

 

 

 
7 Muito embora sem regular especificamente a matéria da localização da sede da Entidade das 

Contas e Financiamentos Políticos. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44506
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III. Apreciação dos requisitos formais  

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa em apreço é apresentada por quarenta Deputados do Grupo Parlamentar do 

Partido Social Democrata (PSD), ao abrigo e nos termos da alínea b) do artigo 156.º e 

do n.º 1 do artigo 167.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia da República (RAR), que consagram o poder 

de iniciativa da lei. 

Assumindo a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 

119.º do RAR, a iniciativa encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve 

exposição de motivos, pelo que cumpre os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 

124.º do RAR. 

Encontram-se igualmente respeitados os limites à admissão das iniciativas, previstos no 

n.º 1 do artigo 120.º do Regimento, uma vez que este projeto de lei define concretamente 

o sentido das modificações a introduzir na ordem legislativa e parece não infringir 

princípios constitucionais, exceto quanto ao limite imposto pelo n.º 2 do artigo 167.º da 

Constituição e n.º 2 do artigo 120.º do Regimento, conhecido como lei-travão.  

Com efeito, ao determinar a transferência das sedes do Tribunal Constitucional, do 

Supremo Tribunal Administrativo e da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

de Lisboa para Coimbra e ao prever, no artigo 7.º, a entrada em vigor da iniciativa no 

dia seguinte ao da sua publicação, é previsível que o projeto de lei envolva aumento das 

despesas no ano económico em curso.  

Contudo, de acordo com o n.º 1 do artigo 5.º do articulado, trata-se de um processo que 

“inicia-se na data da entrada em vigor da presente lei, ficando definitivamente concluído 

até ao final do ano de 2022”, pelo que não dispomos de informação suficiente para 

determinar se a eventual aprovação da iniciativa poderá acarretar encargos orçamentais 

no ano económico em curso. Caso se entenda que sim, em caso de aprovação, o limite 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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imposto pela lei-travão deverá ser salvaguardado no decurso do processo legislativo, 

por exemplo remetendo-se a respetiva entrada em vigor (ou produção de efeitos) para 

a data de entrada em vigor da lei do Orçamento do Estado subsequente. 

Importa assinalar que o projeto de lei contempla matérias que se enquadram nas alíneas 

c) e h) do artigo 164.º da Constituição, inserindo-se, assim, na reserva absoluta de 

competência legislativa da Assembleia da República, sendo que “(…) nestas matérias 

só a AR pode emitir as leis, interpretá-las, suspendê-las, modificá-las, revogá-las”8. Em 

caso de aprovação, a iniciativa em apreciação deve revestir a forma de lei orgânica, 

como resulta do n.º 2 do artigo 166.º da Constituição, e ser aprovada, em votação final 

global, por maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções, conforme 

disposto no n.º 5 do artigo 168.º da Constituição, com recurso ao voto eletrónico (n.º 4 

do artigo 94.º do RAR). Deve ainda ser observado o procedimento previsto no n.º 5 do 

artigo 278.º da Constituição. 

O projeto de lei em apreciação deu entrada em 18 de setembro de 2020, foi admitido e, 

por despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia da República, baixou, na 

generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 

Garantias (1.ª), com conexão com a Comissão de Administração Pública, Modernização 

Administrativa, Descentralização e Poder Local (13.ª), em 23 de setembro, data em que 

também foi anunciado em reunião Plenária. 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

O título do projeto de lei sub judice - Transfere a sede do Tribunal Constitucional, do 

Supremo Tribunal Administrativo e da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

para a cidade de Coimbra, procedendo à décima alteração à Lei n.º 28/82, de 15 de 

novembro (Lei da organização, funcionamento e processo do Tribunal Constitucional), 

à décima terceira alteração ao Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 

aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, e à terceira alteração à Lei Orgânica 

 
8 J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, Vol. II, Coimbra, Coimbra 

Editora, 2014, pág. 310. 
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n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de organização e funcionamento da Entidade das 

Contas e Financiamentos Políticos) - traduz o seu objeto, em conformidade com o 

disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário 9 , embora possa ser objeto de 

aperfeiçoamento e encurtamento em caso de aprovação. 

O artigo 1.º (Objeto) da presente iniciativa elenca as três leis alteradas, identificando 

todos os diplomas que lhes introduziram alterações anteriores, e indica o número de 

ordem da alteração agora introduzida, dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 

6.º da lei formulário, que determina que “Os diplomas que alterem outros devem indicar 

o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha havido alterações anteriores, 

identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, ainda que incidam 

sobre outras normas.” 

Ora, atendendo à informação contida no artigo 1.º, parece desnecessário repetir no título 

da iniciativa o número de ordem da alteração introduzida, “tendo em conta a desejável 

curta extensão do título10”. 

Em face do exposto, em caso de aprovação, sugere-se o seguinte título: 

“Transfere as sedes do Tribunal Constitucional, do Supremo Tribunal 

Administrativo e da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos para a cidade 

de Coimbra, alterando a Lei n.º 28/82, de 15 de novembro (Organização, 

funcionamento e processo do Tribunal Constitucional), o Estatuto dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, e a 

Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de organização e funcionamento da 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos).” 

Refira-se que, apesar de introduzir alterações a duas leis orgânicas, o presente projeto 

de lei não prevê a respetiva republicação, não dando cumprimento ao disposto no n.º 2 

do artigo 6.º da lei formulário, nos termos do qual deve proceder-se à republicação 

integral dos diplomas legislativos, em anexo às referidas alterações, sempre que sejam 

introduzidas alterações, independentemente da sua natureza ou extensão, 

 
9 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho 
10 Duarte, David et al, Legística, Coimbra, Almedina, 2002, pág. 200. 

https://dre.pt/application/file/25346100
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nomeadamente, a leis orgânicas. Assim, sendo aprovada a presente iniciativa, caso se 

pretenda incluir as republicações, deverão as mesmas ser aprovadas aquando da 

apreciação na especialidade. 

Já no que se refere ao Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela 

Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, constatou-se que o mesmo foi republicado na sua 

última alteração, pela Lei n.º 114/2019, de 12 de setembro, não se mostrando assim 

necessária a sua republicação para efeitos do n.º 3 do referido artigo 6.º. 

Cumpre ainda assinalar que, em caso de aprovação, a presente iniciativa toma a forma 

de lei orgânica, devendo ser objeto de publicação na 1.ª série do Diário da República e 

fazer referência expressa à sua natureza, em conformidade com o disposto na alínea c) 

do n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 3 do artigo 9.º da lei formulário.  

No que se refere ao início de vigência, dispõe o artigo 7.º que a iniciativa entrará em 

vigor no dia seguinte ao da publicação, mostrando-se em consonância com o disposto 

no n.º 1 do artigo 2.º da lei  referida supra. 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar 

outras questões em face da lei formulário. 

• Regulamentação ou outras obrigações legais 

A iniciativa não contém qualquer norma de regulamentação. 

 

IV. Análise de direito comparado  

• Enquadramento internacional 

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: 

Alemanha, Espanha e França. 

 

ALEMANHA 
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O sistema judiciário alemão está estruturado federalmente, como o próprio Estado, com 

tribunais federais e tribunais dos Länder (estados), e divide-se em cinco jurisdições: 

ordinária (ou comum), administrativo geral11, fiscal, laboral e social. Cada uma tem a 

sua estrutura própria encabeçada por um tribunal federal supremo, cada um dos quais 

está localizado numa cidade e estado diferente. Assim: 

- O Bundesgerichtshof (supremo tribunal federal na jurisdição comum), em Karlsruhe, 

no estado de Baden-Württemberg ; 

- O Bundesverwaltungsgericht (supremo tribunal federal na jurisdição administrativa) em 

Leipzig, no estado da Saxónia; 

- O Bundesfinanzhof (supremo tribunal federal na jurisdição fiscal), em Munique, no 

estado da Baviera; 

- O Bundesarbeitsgericht (supremo tribunal federal na jurisdição do trabalho) em Erfurt, 

no estado da Turíngia;  

- o Bundessozialgericht (supremo tribunal federal na jurisdição social), em Kassel, no 

estado de Hessen. 

 

A competência de direito constitucional é exercida pelo Tribunal Constitucional Federal 

(Bundesverfassungsgericht) e pelos Tribunais Constitucionais dos Länder 

(Landesverfassungsgerichte/Staatsgerichtshöfe). O primeiro tem competência para 

apreciar matéria constitucional a nível nacional, face à constituição federal 

(Grundgezetz) e os segundos resolvem principalmente litígios no domínio da 

constitucionalidade em matéria da lei do estado (Landesrecht), que regula igualmente a 

sua constituição, procedimentos administrativos e âmbito de competência. 

 

O Tribunal Constitucional Federal tem sede em Karlsruhe (tal como o supremo tribunal 

federal na jurisdição comum), como determinado no §1 da lei que regula o seu 

funcionamento (a Gesetz über das Bundesverfassungsgericht, também disponível em 

inglês). O Tribunal Administrativo Federal rege-se pela Verwaltungsgerichtsordnung 

(também em inglês), cujo §2 dispõe sobre a respetiva sede. 

 

 
11 Algumas matérias administrativas são apreciadas nos tribunais fiscais e sociais. 

https://www.bundesgerichtshof.de/DE/Home/home_node.html
http://www.bverwg.de/
https://www.bundesfinanzhof.de/
http://www.bundesarbeitsgericht.de/
http://www.bundessozialgericht.de/
https://www.bundesverfassungsgericht.de/DE/Homepage/homepage_node.html;jsessionid=94BF88F6B1F176A395918889AD3B6DEF.2_cid386
https://www.gesetze-im-internet.de/bverfgg/__1.html
https://www.gesetze-im-internet.de/bverfgg/
https://www.gesetze-im-internet.de/englisch_bverfgg/index.html
https://www.gesetze-im-internet.de/vwgo/
https://www.gesetze-im-internet.de/englisch_vwgo/index.html
https://www.gesetze-im-internet.de/vwgo/
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De acordo com as pesquisas feitas, a localização destes tribunais em cidades que não 

a capital, que se prende, naturalmente, com a história do país, remontará à criação do 

primeiro tribunal supremo com jurisdição em todo o território alemão (o Reichsgericht), 

em 1879. A escolha terá então estado entre a capital, Berlim, e Leipzig, tendo 

Ländeskammer (conselho federal equivalente ao atual Bundesrat, câmara alta do 

Parlamento alemão, em que estão representados os estados federados) optado por 

Leipzig. O Tribunal Constitucional Federal foi criado com a Constituição alemã de 1949 

e a escolha da localização da sede deste tribunal recaiu sobre Karslruhe. A localização 

do Bundesgerichtshof (supremo tribunal federal na jurisdição comum) na mesma cidade 

prender-se-á com questões práticas – alguns dos juízes eram comuns aos dois 

tribunais.12 

 

O Tribunal Administrativo Federal encontra-se em Leipzig desde 2002, cidade para a 

qual foi decidido transferi-lo após a reunificação alemã (recorde-se que Leipzig se 

encontrava em território da República Democrática da Alemanha), tendo anteriormente 

estado localizado em Sachen (de 1992 a 2002) e Berlim (desde a criação, em 1960, até 

1992)13. 

 

ESPANHA 

Em Espanha existe uma única unidade jurisdicional, integrada por um corpo único de 

juízes e magistrados (jueces y magistrados) que constituem a jurisdição comum 

(jurisdicción ordinária) e um elevado número de tribunais, pelos quais se distribui o 

trabalho com base nos critérios de repartição de competências: matéria, valor, pessoa, 

função ou território. Do ponto de vista da matéria, o sistema divide-se em quatro ordens 

jurisdicionais: civil, penal, contencioso administrativo, laboral, e ainda a jurisdição militar, 

que representa uma exceção ao princípio da unidade jurisdicional. Dentro das ordens 

 
12 Veja-se designadamente esta entrevista com o responsável do Museu da História do Direito 

em Karlsruhe (em alemão): https://www.ka-news.de/region/karlsruhe/stadtgeschichte./Seit-69-

Jahren-Stadt-des-Rechts-Wie-Karlsruhe-zum-Sitz-der-hoechsten-deutschen-Gerichte-

wurde;art6066,2381826  

13 Conforme detalhado no respetivo portal em 
https://www.bverwg.de/rechtsprechung/verwaltungsgerichtsbarkeit/geschichte-der-
verwaltungsgerichtsbarkeit . 

https://www.bundesgerichtshof.de/DE/Home/home_node.html
https://www.rechtshistorisches-museum.de/kontakt/
https://www.rechtshistorisches-museum.de/kontakt/
https://www.ka-news.de/region/karlsruhe/stadtgeschichte./Seit-69-Jahren-Stadt-des-Rechts-Wie-Karlsruhe-zum-Sitz-der-hoechsten-deutschen-Gerichte-wurde;art6066,2381826
https://www.ka-news.de/region/karlsruhe/stadtgeschichte./Seit-69-Jahren-Stadt-des-Rechts-Wie-Karlsruhe-zum-Sitz-der-hoechsten-deutschen-Gerichte-wurde;art6066,2381826
https://www.ka-news.de/region/karlsruhe/stadtgeschichte./Seit-69-Jahren-Stadt-des-Rechts-Wie-Karlsruhe-zum-Sitz-der-hoechsten-deutschen-Gerichte-wurde;art6066,2381826
https://www.bverwg.de/rechtsprechung/verwaltungsgerichtsbarkeit/geschichte-der-verwaltungsgerichtsbarkeit
https://www.bverwg.de/rechtsprechung/verwaltungsgerichtsbarkeit/geschichte-der-verwaltungsgerichtsbarkeit
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jurisdicionais acima mencionadas foram criados tribunais especializados em função das 

matérias. 

 

O Estado organiza-se territorialmente, para efeitos judiciais, em municípios, distritos 

(partidos – unidade territorial composta por um ou mais municípios limítrofes 

pertencentes à mesma província, podendo coincidir com a província), províncias e 

comunidades autónomas. 

 

No topo do sistema e competência para todo o território, encontra-se o Tribunal 

Supremo, que é o mais alto tribunal em todas as ordens jurisdicionais (com exceção do 

previsto para as garantias constitucionais, que são competência do Tribunal 

Constitucional), e tem cinco divisões: civil, penal, contencioso administrativo, laboral e 

militar. Como determinado no artigo 53. da A Ley Orgánica 6/1985, de 1 de julio, del 

Poder Judicial (lei que regula a extensão e limites da jurisdição e da instalação e 

organização dos tribunais, bem como a carreira judicial) o Tribunal Supremo tem sede 

em Madrid.  

 

O Tribunal Constitucional14  espanhol foi criado pela Constituição de 1978 (que lhe 

dedica o seu título IX) e rege-se pela Ley Orgánica 2/1979, de 3 de octubre, del Tribunal 

Constitucional. Tem sede em Madrid. 

 

FRANÇA 

Na organização judiciária francesa existem duas ordens de jurisdição - a judicial e a 

administrativa -, sendo cada uma composta por uma estrutura de três níveis: primeira, 

segunda e última instância. Na jurisdição administrativa, compete ao Conseil d’État 

(Conselho de Estado) julgar em última instância. Este órgão tem também funções de 

consulta do Governo em matéria de competência legislativa. É regulado pelo Code de 

justice administrative (em especial nos artigos L111-1 a L137-1) e tem sede em Paris. 

 

 
14 Competências: https://www.tribunalconstitucional.es/es/tribunal/Composicion-
Organizacion/competencias/Paginas/default.aspx  

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-12666&p=20190725&tn=1#acincuentaytres
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-12666&p=20190725&tn=1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1985-12666&p=20190725&tn=1
https://www.tribunalconstitucional.es/es/Paginas/default.aspx
https://app.congreso.es/consti/constitucion/indice/titulos/articulos.jsp?ini=159&fin=165&tipo=2
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1979-23709
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1979-23709
https://www.conseil-etat.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006070933/2020-10-02/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006070933/2020-10-02/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006070933/LEGISCTA000006118209/#LEGISCTA000006118209
https://www.tribunalconstitucional.es/es/tribunal/Composicion-Organizacion/competencias/Paginas/default.aspx
https://www.tribunalconstitucional.es/es/tribunal/Composicion-Organizacion/competencias/Paginas/default.aspx
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Ao Conseil constitucionel (Conselho Constitucional) cumpre zelar pela conformidade 

das leis com a Constituição15. Foi criado pela Constituição de 1958 e tem sede em Paris. 

É regulado pelos atuais artigos 56 a 63 da Constituição e pela Ordonnance n° 58-1067 

du 7 novembre 1958 portant loi organique sur le Conseil constitutionnel.  

 

Outros Países 

 

GEÓRGIA 

Como referido na versão em inglês do portal do Tribunal Constitucional16 deste país, o 

mesmo foi estabelecido em 1996, na sequência da aprovação da Constituição de 1995 

(a atual Constituição está disponível em inglês), tendo presentemente sede em Batumi 

(cfr artigo 53 da respetiva lei orgânica, aqui disponível em inglês). Segundo as pesquisas 

feitas, terá sido transferido em 2007 da capital, Tbilisi, para aquela cidade da república 

autónoma de Adjara numa lógica de descentralização. 

 

V. Consultas e contributos 

 

• Consultas obrigatórias e facultativas 

Em 30 de setembro de 2020, a Comissão solicitou parecer às seguintes entidades: 

Conselho Superior de Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, Conselho 

Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Tribunal Constitucional e Ordem dos 

Advogados. 

Todos os pareceres recebidos serão disponibilizados na página da iniciativa. 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género  

 
15 Competências - https://www.conseil-constitutionnel.fr/le-conseil-constitutionnel/comment-
saisir-le-conseil-constitutionnel 
16 Onde também se dá nota das respetivas composição e competências. 

https://www.conseil-constitutionnel.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/LEGITEXT000006071194/2020-10-02/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000705065/2020-10-02/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000705065/2020-10-02/
https://constcourt.ge/en/court/about-the-court
https://constcourt.ge/en/court/legislation/constitution-text
https://matsne.gov.ge/en/document/download/32944/24/en/pdf
https://old.civil.ge/eng/article.php?id=15379
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=45253
https://www.conseil-constitutionnel.fr/le-conseil-constitutionnel/comment-saisir-le-conseil-constitutionnel
https://www.conseil-constitutionnel.fr/le-conseil-constitutionnel/comment-saisir-le-conseil-constitutionnel
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NOTA TÉCNICA  

O preenchimento, pelos proponentes, da ficha de avaliação prévia de impacto de género 

da presente iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro, 

devolve como resultado uma valoração neutra do impacto de género. 

 

• Linguagem não discriminatória  

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. A presente iniciativa não nos suscita questões 

relacionadas com a utilização de linguagem discriminatória. 
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ALEXANDRE, Fernando (coord.) – Assimetrias e convergência regional [Em linha] : 

implicações para a descentralização e regionalização em Portugal. Porto : Associação 

Comercial do Porto, 2019. [Consult. 30 set. 2020]. Disponível na intranet da AR: <URL: 
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69&save=true>. 

Este estudo, da responsabilidade de uma equipa de investigadores da Universidade do 

Minho, conclui a existência de fortes assimetrias regionais em Portugal, patentes nos 

resultados da análise econométrica que está na sua base. Dado o impacto económico 

produzido pela presença de serviços do Estado (designadamente pela compra de bens e 

serviços por entidades das administrações públicas, aspeto analisado no capítulo 4), 

sugere que os novos serviços a serem criados devem ser localizados fora da Área 

Metropolitana de Lisboa, assim como preconiza, “num plano de médio/longo prazo”, a 

“deslocalização das entidades reguladoras, bem como entidades como a Provedoria da 

Justiça, o Tribunal de Contas, o Tribunal Constitucional, e outras que do ponto de vista 

funcional não beneficiam da sua localização na capital do país”, cumprindo a 

descentralização e desconcentração dos serviços do Estado. O capítulo 6 apresenta um 

“conjunto de propostas de reorganização do Estado e de implementação de políticas 

públicas que visam fomentar a competitividade das regiões e robustecer a coesão dos 

territórios”. 
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http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=129224&img=14669&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=129224&img=14669&save=true
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OCDE – Decentralisation and regionalisation in Portugal [Em linha] : what reform 

scenarios?. Paris : OCDE, 2020.  [Consult. 30 set. 2020]. Disponível na intranet da AR: 

<URL: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=130099&img=153

36&save=true>. 

Neste estudo, Portugal é apresentado como um dos Estados mais centralizados da OCDE, 

embora ultimamente empenhado em reformas descentralizadoras, impulsionadas por 

desafios de desenvolvimento económico e de coesão territorial. O estudo apresenta vários 

modelos de descentralização, baseados na experiência de outros países. Elenca os 

desafios, mas também os benefícios (económicos, políticos, e de eficiência e eficácia) da 

descentralização. O anexo D, a p. 197, apresenta uma cronologia de reformas 

descentralizadoras num conjunto de países selecionados. 

OCDE – Making decentralisation work [Em linha] : a handbook for policy-makers. Paris 

: OCDE, 2019. [Consult. 30 set. 2020]. Disponível na intranet da AR:<URL: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=128903&img=146

57&save=true>. 

Este relatório oferece uma visão abrangente das políticas de descentralização nos países 

da OCDE. O relatório argumenta que os resultados da descentralização – em termos de 

democracia, eficiência, responsabilidade, desenvolvimento regional e local – dependem 

em grande parte da forma como é desenhada e implementada. O relatório identifica 10 

diretrizes para fazer a descentralização funcionar e permitir que ela conduza ao 

desenvolvimento regional. Além das diretrizes, o relatório propõe ferramentas concretas 

para os decisores políticos, incluindo conjuntos detalhados de recomendações, listas de 

verificação, erros a evitar e exemplos de boas práticas, tanto em países unitários quanto 

federais. 

 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=130099&img=15336&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=130099&img=15336&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=128903&img=14657&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=128903&img=14657&save=true

